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Ofício 392/2018

Garça, 13 de abril de 2018.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.° 020/2018

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação e deliberação dessa Casa, o
incluso Projeto de Lei n" 020/2018, através do qual estamos solicitando autorização Legislativa
para que Poder Executivo Municipal possa conceder bolsas de estudos, de até 50% (cinqüenta
por cento) do valor da mensalidade do curso de pedagogia e, ainda, a oferecer o pagamento
integral de matrícula para os cursos de pós-graduação com especialização na área de educação
oferecidos pela Sociedade Cultural e Educacional de Garça e pelo Instituto de Ensino Superior
de Garça - lESG, bem como por outras Instituições Educacionais de Ensino Superior que
venham a oferecer presencialmente o curso na cidade de Garça, aos professores efetivos e
estáveis da Rede Municipal de Educação, na medida das disponibilidades orçamentárias do
Município.

A Lei Municipal n® 4.271/2008 já previa tal benefício, porém, na
referida legislação existiam várias lacunas o que dificultava a sua aplicação e fiscalização.

Assim, como pretendemos que esse incentivo continue a qualificar
todos os professores (efetivos e estáveis), aperfeiçoando, assim, a qualidade do ensino oferecido
na Rede Municipal, estamos encaminhado o projeto em anexo, solicitamos especial atenção dos
nobres Edis para aprova-lo, bem como requeremos a sua tramitação em regime de urgência,
nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamentjt

JOÃO CA

Prefeito M

,ÊIm. /I
S POS SANTOS

çipal\

Exmo. Sr.

JOSÉ PEDRO DOS SANTOS SOARES
Presidente da Câmara Municipal de Garça
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